
 

Eleições Conselheiros 2018 

 

 

Dias de votação‐ 05 e 06 /12/2018 

Todos  os  servidores  efetivos,  ocupantes  de  cargo 

através de concurso, mesmo que atualmente sejam 

comissionados e os aposentados pelo IPRESB podem 

votar,  exercendo  o  seu  direito  de,  indiretamente, 

participar da gestão do instituto. 

Como  votar:  para  o  Conselho  de  Administração 

escolher até 03 candidatos e para o Conselho Fiscal 

pode ser votado em até 2 candidatos. 

Verifique entre os 12 pontos de votação que lhe seja 

mais  conveniente  para  escolher  os  candidatos  a 

participar da administração do IPRESB. 

VOTE 


